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LEI NQ 562/96 ºDispõe aobr-u as Diretrizes 
Orçamentárias para o exer­ 
cício de 1997 e dá outras 
providência1:1. 11 

O Prefeito Municipal de Piritiba, Ee,tado da Bahia, 
no uso de suas atribuições, f'aço saber que a Cân.ara ·de Verea­ 
dores deste Municipio, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 
Art. 12 - Esta Lei tem por finalidade estabelecer as 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 1997, conforme o 
estabelecido a seguir: 

I - As metas e prioridades da Administração Mu- 
nicipal; 

II - As despesas de capital para 1997; 
III - Regras para a elaboração da Le:L Orçamentá­ 

ria Anual; 
IV - Alterações na Legislação Tributária em 1997; 
V - Regras para a Política de Pessoal em 1997. 

Art. 2Q - A Lei Orçamentária Anual, estimará a receita 
e fixará a despesa a preços de Julho de 1997. 

Art. 32 - As modificações à Lei OrçamentLÚ-ia Anual s! 
rão feitas através dos Créditos Adicionais conforme o previs­ 
to na Constituição ]'ederal nos artigos 165 parágrafo !2 e 167 
inciso V e o estabelecido nos artigos 41 a 46 da Lei 4.320 
de 17.03.1964. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Considera-se também mod:...ficação à 
Lei Orçamentária Anual as transposições, os remanejamentos e 
ou as transferências de recUlS:>s de uma categoria de programa- ,.., , - , , 
çao para outra ou de um orgao para outro, e ao pod era ser ef~ 
tuada conforme o estabelecido no artigo 167, inciso VI da 
Constituição Federal. 
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II 

Art. 42 - Considera-se categoria de programação os proj~ 
toa e as atividades alocadas à Lei Orçamentária Anual, bem como 
os criados através dos créditos especiais e extrac,rdinário. 

CAPiTULO II 

DA PROGRAMAÇÃO PARA 1997 

Art. 52 - Na inexistência do Plano Pluriarn.a.1· na 
de elaboração desta Lei, a programação das Diretr:Lzes e 
serão constantes do anexo Ia esta Lei. 

etapa 
Metas 

Art. 6º - ila prioridades, Metas e as Despesas de Capital 
para o exercício de 1997 serão as estabelecidas no anexo II de~ 
ta Lei. 

CAPÍTULO III 

DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Art. 7º - A Proposta Orçamentária que o Pi:>der Executivo 
encaminhará até o dia 30 de setembro do corrente exercício será 
composta de: 

I - Mensagem ao Legislativo e on t enão a Si tuaçã.o 
Econômico-Financeira, a Situaçiio da Divida M.Ja 
nicipal, Flutuante e Fundada, os saldos de 
créditos especiais e os Direitos do Município 
passíveis de realização Elm 1957; 

II - Projeto da Lei Orçamentária Ar.llal; 
III - Os quadros de Detalhamento das Despesas; 
IV - Os anexos da Lei 4.320/64. 

a) Anexo l - Demonstrativo da Receita e Desp~ 
sas segundo as categorias um:onômicas; 

b) .Anexo 6 - Demonstrativo dou Programas de 
Trabalho; 

e) Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Ór­ 
gãos e Funções de Governo. 

Art. 82 - A discriminação da receita será de acordo com 
o estabelecido na Portaria de 21.02.1990 da SOF/SEPLAN. 
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Art. 9º - A despesa será detalhada de ao or-dc com o esta­ 
belecido na Portaria n2 08 de 04.02.1985 da SOF/SEPLAN, compre- 
endendo: 

I - Categoria Econômica; 
II - Sub-Categoria Econômica; 
iII - Elemento de Despesa; 
IV - Sub-EleDento de Despesa. 

Art. 102 A Receita Municipal será constituída da 
seguinte: 

forma 

IV 

- dos tributo~ de sua competência; 
de transferencias consti tuc ionaü3; 
de atividades econôm:iicas que por 
eia o Munic:Í.pio venha a executar·; 

- de Convênios firJIJados com Órgãos e entidades 
da Administração PÚblica Federal, Estadual ou 
de outros Munic:ipios ou com ent í.dadea e Inst! 
tuições Privadas Nacionais e Int ernac í.onaf.e j 

- oriundas de serviços executados pelo Munici- 

conveniên- 

I 
II 
III - 

V 
pio; 

VI - da cobrança da Divida Ativa; 
VII - oriundas de Empréstimos e Financiamentos devi 

damente autorizado pelo Poder Legislativo; 
VIII- alienação de Bens; 
IX - outras Receitas correntes previ~ta na Lei n2 

4.320/64. 

Art. 112 - As despesas serão f iXadas s eguné,o os compro­ 
missos sociais, financeiros, econômicos e as aquâs ições de bens 
e serviços e execução de obras do Município. 

§ lQ - Na fixaç~o das despesas serão observados pri 
oritariamente. os gastos com: 

I - Pessoal e Encargos Sociais; 
II - Serviços da Dívida PÚblica Municipal; 
III - Contrapartida de Convên:.os e Financis! 

mentos; 
IV - Os Projetos e Obras em andamento que 

ultrapasse a 30% ( trinta porcento) do 
cronograma de execução; 

V - l~m.utenção das Atividades Básicas do 
IvhmicÍpio. 
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§ 22 - As atividades da Manutenção Básjca terão pr~ 
ferência sobre as atividades que visam a sua expansão. 

§ 3º - Os projetos em execução prevalecerão sobre 
os novos projetos. 

CAP:fTULO IV 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

A.rt. 12º - O Orçamento Fiscal compreenderá iodas as re­ 
ceitas e todas as despesas, referentes ao Poder ExEcutivo e Po­ 
der Legislativo, seus Órgãos e entidades da adminiftração dire­ 
ta e indireta. 

Art. 13º - O Poder Legislativo encaminhará e.o Poder Exe­ 
cutivo até o dia 30 de agosto a sua Proposta Parc í.e.L que corre§. 
ponderá ao limite de 5,5% do total das recei~as municipais ori­ 
undas dos tributos municipais e das transferencias constitucio­ 
nais oriundas de tributos e das oriundas do Patrimônio munici-­ 
pal. 

Art. 142 - O Orçamento Fiscal somente poderi. ser modifi­ 
cado ou alterado conforme o previsto no art. 52 de~ita Lei. 

Art. 15 Q - O Orçamento Fiscal obedecerá obrJ.gatoriamente 
aos princípios da unidade, universalidade e anuaj.Lc.ade , 

CAPÍTULO V 

DO ORÇüJEJ.WO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 162 - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá t2 
dos os Órgãoes e entidades, que pratiquem ações de Saúde, Previ 
dência e Assistência Social. 

Art. 172 - As receitas do Orçamento da Seguridade Social 
serão as transferidas do Orçamento Fiscal. 

Art. 18º - As despesas 
serão as constantes do Quadro 

dos Órgãos e entidades de 
ia Social. 

do Orçamento da Seguridade Social 
de Detalhamento de Despesa ( Q.D. 

, A 

Saude, Previdencia Social e Assi~ 
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CAPÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARI.11. 

Art. 192 - O Município a"dlualizará a sua Legislação Tri­ 
butária, adequando às Normas .1!1ederais e Estaduais. 

Art. 20º - Na atualização da sua Legislação Tributária 
implicará na revisão e regulamentação do Código Tr.Lbutário Mu­ 
nicipal. 

Art. 212 - As alterações previs as nos articços anterio­ 
res, implicarão na modernização da Máquina Fazendá:cia com o 0)2, 
jetivo de aumentar a arrecadação própria, aumentar a produtivi 
dade e evitar sonegação fiscal. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os esforços previstos no artigo ante­ 
rior se estenderão à administração e a cobrança da Divida a.ti­ 
va. 

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA DE PESSOAL 

Art. 22Q - As Despesas de pessoal ativo, inativo e pen­ 
sionista. não poderão ultrapassar a 65% (sessenta e cinco por 
cento) do total das receitas correntes, conforme o previsto no 
artigo 38 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitó­ 
rias da Constituição Federal. 

Art. 232 - So poderá haver aumento de deapeuas de pes- 
- f • •.. A. soal com dotaçao especifica e saldo pG.ra atende-la nos casos 

seguintes: 
I - Aumento de Remuneração; 
II - Crianção de cargos; 
III - Alteração da Estrutura de Carrei:r-a. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na inexistência de dotação e saldo pa­ 
ra atender as despesas previstas neste artigo, autorização pa­ 
ra abertura de créditos adcionais poderá contar da própria Lei 
que altera a Politica de Pessoal· 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇCES FINAIS 
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Art. 24º - Caso a Lei Orçamentária Anual não seja apro­ 
vada e sancionada até 31.12 .1996, fica o Poder Exectutivo auto­ 
rizado a promulgar a Proposta Orçamentária na formu original 
apresentada ao Legislativo, no dia 01 de janeiro de 1997. 

Piritiba(Ba), 2 setembro d~, -1996 

de AraÚjn 
• e 'E1inançv.s 
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